
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 15 dias do mês de Setembro de 2010, às 10:30, no Secretaria Municipal de Educação, do município, UNA, Estado BA, foi realizada a 4ª Reunião
Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) Érica dos Santos Brites Guimaraes representante do IBGE, com a presença
dos seguintes membros:

Antonio Elemberg Figueiredo - Prefeitura Municipal
Dejair Birschwer - Prefeitura Municipal
Eriene Gonzaga dos Santos - Secretaria Municipal de Saúde
Gideon Clarindo dos Santos - Prefeitura Municipal
Itamar Franklin Lima Chaves - Prefeitura Municipal
Joel Mariano Lorenzoni - Secretaria de Agricultura Industria e Comércio
Monica Santos Barros - Prefeitura Municipal
Patricia Bispo de Souza - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura
Rose Carla M. Almeida Rego - Secretaria de Saude
Silvane Bastos Queiroz Figueiredo - Secretaria de Educação Esporte e Cultura

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município UNA  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Sim.
A presidente da CMGE, iniciou a reunião agradecendo a presença dos membros, retomando aos pontos discutidos na reunião anterior, fazendo
esclarecimentos sobre o projeto Vamos Contar principalmente no que se refere ao atraso na entrega dos Kits as escolas.

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Sim.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Explicacao

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Não.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
Apoiando, dando cobertura com transporte, e outras coisas que necessitarem como alimentação, alojamento etc

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
O diretor do comercio Sr. Lorenzoni, solicitou uma maior divulgação no municipio, com carro de som, radio local, e a Coord. Estadual das Comissões se
comprometeu a encaminhar mídia para divulgação no municipio. A sra. Eriene representante da Sec. de Saude,colocou que seria conveniente que os
recenseadores participassem das CMGES. A sra. Rose Carla(sec. de saude) sugeriu que fosse realizada uma reunião conjunta com os agentes
comunitarsios de saude e recenseadsores para expor a necessidade desta parceria na identificação dos domicilios a serem visitados, ficou responsavel pela
organização deste encontro na qualidade de supervisora dos agentes de saude.O sr Prefeito Dejair e o vereador colocaram o problema das localidades
distantes como Vila Brasil, Igrejinha e Palestina, que iriam verificar se conseguiriam um local para sos recenseadores se alojarem, dando alimentação e
alojamento nas localidades.

Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
Gabriela Lorenzoni(Agente Censitaria Municipal), Elisson Luiz,Pollyane Sato,Renato Junior(Ambos agentes censitarios supervisor)Consuelo Guerreiro F.



Lima(Coordenadora da CMGE da Bahia)

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


